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Ofício SMA nº 201-72/2016.
                                                                    Canela, 09 de setembro de 2016.
Ao 

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 69/2016.
Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 69/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais) na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2016 (LOA).”.

Solicitamos suplementação por redução do recurso livre, para custear despesas referentes Indenizações e Restituições com o Programa Conselho Tutelar e com Diárias Civil no Programa Apoio Administrativo; e suplementação por redução, para custear despesas referentes Equipamento e Material Permanente do Programa Bolsa Família, tendo em vista não haver saldo suficiente nas dotações orçamentárias.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 69, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais) na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2016 (LOA).

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais), na Lei nº 3.722, de 22 de dezembro de 2016 (LOA), nas seguintes dotações orçamentárias:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social
0211 – Conselho Tutelar

2.016 – Manutenção das Despesas Conselho Tutelar

3390.93.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (432-4) Rec. 01…………………………..…….R$ 250,00

0205 – Apoio Administrativo

2.014 – Manutenção Despesas Com Pessoal SMASH

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS CIVIL (397-2) Rec. 01……………………….…………………………………R$ 2.000,00
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0218 – Programa Bolsa Família/CADÚNICO

1.037 – Modernizar para Melhor Atender CADÚNICO
4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE (6120-4) Rec. 1082…………..…R$ 1.200,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação de que trata o art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

05.01 – Secretaria Municipal de Assistência Social
0205 – Apoio Administrativo

2.015 – Manutenção das Despesas Gerais SMASH

3390.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (410-3) Rec. 01…………………R$ 2.250,00
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0218 – Programa Bolsa Família/CADÚNICO

2.027 – Manutenção Despesas Programa Bolsa Família
3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (588-6) Rec. 1082………………R$ 1.200,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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